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PLANO DE GOVERNO -

Candidato a Prefeito JÚLIO FARES 

Candidato a vice-prefeito Dr. COUTINHO

ELEIÇÕES DE 15 DE NOVEMBRO DE 2020

Mandato 2021 / 2024

A Coligação “POR AMOR A MATEUS LEME”, apresenta as diretrizes de proposta de governo, 
indicando os nomes de JÚLIO CÉZAR NOGUEIRA FARES JÚNIOR E JOSÉ CAMPOS COUTINHO, 
para a disputa das eleições municipais de 2020 aos cargos de prefeito e de vice-prefeito do 
Município de Mateus Leme.

NOSSA MISSÃO - POR AMOR A MATEUS LEME/MG

Buscamos um governo de ações voltadas para atender ao maior interessado no processo que é 
o povo de Mateus Leme. Proporcionando avanços ainda maiores nas políticas públicas 
resultando em qualificação para o trabalho, geração de renda, saúde coletiva, educação e 
cultura de qualidade, lazer e esportes para todos.

 META

Nossa meta é fazer da política o instrumento para humanizar a cidade, com direitos 
assegurados e serviços dignos para todos.

 OBJETIVO

Nosso objetivo, melhorar o cotidiano das pessoas, fazer nossa população mais feliz, tornar 
nosso município funcional, capaz de dar oportunidades aos que aqui nasceram e aos que 
escolheram viver em Mateus Leme.

Por fim, vamos agir no presente e pensar o futuro, deixando às próximas gerações uma cidade 
melhor, sustentável, democrática e segura.

Vivemos um período de queda na receita pública e retração econômica. Os recursos são 
limitados, as carências variadas. Precisamos de todos!

O engajamento, no entanto, tem uma condição: só vale a verdade. Quando o líder é 
transparente e íntegro, a população se mobiliza e os objetivos se concretizam.
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PROPOSTAS
As propostas, que seguem, são constituídas e apresentadas para o bem-estar das pessoas, 
sustentadas pelos cinco princípios da Administração Pública: princípio da legalidade; da 
impessoalidade; da finalidade; da moralidade e da publicidade (Art.37 da CF). 

NOSSAS AÇÕES:

SAÚDE

1. Celebrar convênio com o Hospital Santa Terezinha, com o objetivo de realização de 
cirurgias de baixa e média complexidade.

2.  Viabilizar o retorno do funcionamento da pediatria no Hospital Santa Terezinha, com 
suporte de equipe permanente para o atendimento às nossas crianças.

3.  Viabilizar em parceria com o Hospital Santa Terezinha o atendimento à gestante, 
inclusive com a realização de partos.

4.  Criação de novas equipes de profissionais para atendimento ao Programa Estratégia 
Saúde da Família, priorizando os bairros de maior vulnerabilidade, em especial a região 
que abrange os bairros Jardim de Alah, Jardim Serra Azul, Bairro Atalaia, Paraiso, 
Tiradentes, Vivendas do Vale Coqueiral e adjacências.

5.  Criar o Programa Sábado Tem Saúde, a ser desenvolvido junto com as Unidades de 
Saúde levando serviços especializados com mutirão para redução de tempo de espera 
para acesso aos serviços;

6.  Introduzir e ampliar os programas do Ministério da Saúde, tais como Estratégia Saúde 
da Família; Centros de Atenção Psicossocial; Saúde do Idoso; Saúde da Mulher; 
Atendimento Domiciliar, Saúde na Escola, outros.

7. Concluir a construção da Unidade de Saúde do Araçás, com recursos de convênio e, se 
necessário, próprios.

8. Implantar uma unidade de atendimento à Saúde para atendimento dos Bairros, Bairro 
Jardim Serra Azul, Atalaia, Queiroz, Paraiso, Tiradentes, Vivendas do Vale Coqueiral e 
adjacências.

9.  Viabilizar junto ao Governo Federal e/ou Governo Estadual convênio para a 
construção de um Núcleo de Especialidades Médicas, possibilitando atendimentos 
diversificados num mesmo local, com especialistas e equipamentos necessários. 

10.  Viabilizar junto ao Governo Federal e/ou Governo Estadual convênio para a 
construção de um Centro de Especialidades Odontológicas.

11.  Viabilizar junto ao Governo Federal e/ou Governo Estadual convênio para a 
construção de um Laboratório de Análises Clínicas, inclusive com suporte para 
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atendimento da população nas Unidades de Saúde, visando assim, o atendimento 
próximo do local de residência do usuário.

12.  Adquirir com recursos de convênio e próprios um aparelho de ultrassom e um 
mamógrafo para a realização de exames dentro do município, inclusive com 
atendimento à pacientes internados no Hospital Santa Terezinha.

13. Continuar a reestruturação e aperfeiçoamento do serviço de pronto atendimento, que 
atualmente é feito pela UPA, adequando- o à demanda do município, mantendo 
serviços 24 horas e compatíveis com as necessidades da população.

14. Manter o controle e fiscalização dos serviços prestados pela OS que administra a UPA 
Tiago Cardoso, primando sempre pela satisfação de nossos usuários.

15.  Realizar de forma satisfatória o fornecimento gratuito de medicamentos à população 
na rede de saúde.

16.  Capacitar os servidores para o atendimento humanizado.

17.  Proporcionar de forma continua a capacitação de profissionais em todos os setores da 
saúde.

18. Implantar o programa Saúde do Idoso em Casa, com atendimentos   clínicos na 
residência do paciente.

19. Viabilizar junto as esfera estadual e federal, soluções para as pendencias do convênio 
cujo objeto é a construção da UBS do Centro.    

20. Dar continuidade ao PROJETO ANIMAL LUZ, em parceria demais Municípios, que 
dentre as ações a serem concretizadas, além das educativas e demais inerentes à 
conscientização da população, está a construção de um espaço próprio para os 
cuidados iniciais dos animais, que se chamará  “Espaço Animal Luz¨.

EDUCAÇÃO 

1. Eliminar o déficit de vagas na educação, que porventura possa surgir no município.

2. Implementar o padrão de qualidade na rede municipal de educação, de forma a 
garantir o bom atendimento a todos os alunos, inclusive com a inclusão de uma língua 
estrangeira na grade de curricular.

3. Acrescentar no atendimento escolar voltado aos jovens e adultos, um currículo 
pertinente ao mundo do trabalho, com conteúdo profissionalizante. 

4. Envolver o ensino municipal em campanhas sobre temas de segurança, do meio 
ambiente, de saúde, trânsito educacional e combate a drogas.
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5. Inserir na grade curricular conteúdo sobre a história cultural do município e suas 
potencialidades.

6. Ofertar a política de entrega dos uniformes e materiais escolares, garantindo sua 
qualidade e prazos de entrega.

7. Implementar o ensino infantil, fundamental e programas de alfabetização de jovens e 
adultos.

8.  Realizar a oferta de vagas na rede municipal de ensino, com critérios de acesso 
democrático e transparente, promovendo a permanência dos alunos e ampliando de 
acordo com a demanda e outros.

9.  Melhorar o transporte escolar para os alunos da rede municipal.

10. Dar continuidade à construção da escola do Bairro Central, em Mateus Leme/MG.

11. Viabilizar junto ao Governo Federal e/ou Governo Estadual convênio para a construção 
de Creche nos distritos de Azurita e Serra Azul.

12. Adquirir um terreno para a construção de nova escola municipal em Azurita, com 
quadra coberta.

13.  Viabilizar junto ao Governo Federal e/ou Governo Estadual convênio para a aquisição 
de equipamentos com o objetivo de implantar e aperfeiçoar Laboratórios de 
Informática em todas as escolas da rede municipal para a aprendizagem dos alunos 
através de serviços prestados por profissionais de informática.

14.  Viabilizar junto ao Governo Federal e/ou Governo Estadual convênio para a aquisição 
de equipamentos para a informatização total de todos os serviços administrativos e 
pedagógicos das Escolas Municipais, com fornecimento de toda as informações e 
relatórios necessários, reduzindo assim, as dificuldades enfrentadas pelos profissionais 
da Educação.

15.  Dar continuidade às melhorias físicas das escolas da rede municipal de ensino.

16.  Garantir a inclusão das crianças com deficiência à rede escolar proporcionando 
acessibilidade e aquisição de equipamentos adequados.

17. Aprimorar a formação permanente dos educadores, com a realização de cursos de 
capacitação, palestras e troca de experiências entre eles.

18. Incentivar a pesquisa   e a formação de pesquisadores.

19.   Proporcionar condições dignas de trabalho aos profissionais da rede municipal de 
ensino, inclusive com reestruturação dos recursos alocados e dispendidos através do 
FUNDEB.
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20. Distribuir merenda balanceada e nutritiva, preparada com ingredientes naturais 
provenientes da agricultura familiar.

CULTURA 

1.  Investir na formação cultural através de projetos culturais e apoio às entidades deste 
seguimento.

2. Estruturar o Setor de Cultura do Município buscando incrementar projetos, valorizar 
feitos culturais e apoiar iniciativas. 

3. Cadastrar todos os fazedores de cultura do município e manter interlocução contínua 
com estes atores.

4. Realizar anualmente um grande evento, com objetivo de reunir e apresentar diversas 
manifestações culturais.

5. Divulgar, promover e valorizar nossas tradições culturais, dentre elas a cavalhada, 
festas de congo, música, literatura, gastronomia e outros.

6. Criar, aprovar e efetivar o Fundo Municipal de Cultura, oferecendo maior apoio aos 
produtores culturais do município.

7. Apoiar as entidades com finalidade cultural com subvenções e outras parcerias.  

8. Promover eventos, exposições e feiras de obras dos artistas do Município.

9. Apoiar a manifestação carnavalesca e blocos de rua e estimular parcerias para captar 
recursos e fazer crescer o carnaval popular.

10. Difundir a história e a cultura da cidade nos equipamentos públicos da Prefeitura.

11. Promover festivais de música, envolvendo cultura e artes, contemplando a música 
popular, dança, dentre outras manifestações, objetivando atrair estudantes em férias 
como forma de vitalizar as ações culturais e revelar o potencial artístico da juventude;

12. Promover o Patrimônio Cultural do município, com destaque para preservação de sua 
memória;

13.  Promover, por meio de editais, a premiação de pesquisas de conteúdos culturais 
como forma de estímulo à produção teórica destes;

14. Implementar uma política de proteção da cultura e do patrimônio cultural nas escolas 
da rede municipal;

15.  Implementar os programas de arte e cultura nas escolas, ampliando o atendimento a 
demanda;
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16. Subsidiar a escola com materiais pedagógicos alusivos à cultura popular e ao 
patrimônio histórico de nosso município;

17.  Promover e fomentar eventos culturais nas escolas.

18. Promover o encontro e apresentações de bandas em eventos e ocasiões festivas em 
praças e espaços do município.

19. Implantação do Projeto Itinerante A Banda na Praça, com programação de atividades 
sociais, de cultura e lazer das quais a população participe em praças do Munícipio.

TURISMO

1. Fortalecer, ampliar e criar novos roteiros turísticos. 
Com o objetivo de fomentar o turismo, serão implantadas novas ações de incentivo 
para a abertura de locais voltados a gastronomia, artesanato e demais atividades 
geradoras de renda.

2.  Promover a capacitação do pessoal envolvido com o setor turístico: técnicos, 
empresários e prestadores de serviço (público e privado);

3. Construir o Centro de Eventos, onde a Prefeitura criará um espaço específico para a 
realização de feiras, festas, exposições de produtos produzidos em Mateus Leme, 
shows, entre outros.

4. Promover a educação fundamental para o turismo: A necessidade da sensibilização da 
população para o turismo e do entendimento das várias oportunidades que o setor 
oferece.

5. Catalogar os pontos turísticos do Munícipio assim entendido como o conjunto de 
atrativos, equipamentos e serviços turísticos.

6. Explorar os costumes tradicionais e culturais do Município para atrair o turismo. 

7. Apoiar a realização e aprimoramento da Tradicional Festa de Junho, Santo Antônio, 
São Sebastião e Cavalhada.

8. Apoiar a realização e aprimoramento do Evento Gospel.

9. Dar continuidade ao Projeto Cidade Acolhedora, identificando e descrevendo os 
pontos estratégicos e importantes para o turismo no município.

ESPORTE E LAZER
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1.  Construir espaços para a prática de esportes, com pista para caminhada e corrida, 
rampa para a prática de skate, patins e bicicleta.

2.  Manutenção e instalação de mais “Academias na Praça” em Parceria com o Governo 
de Minas Gerais.

3.  Incentivar e dar estrutura para a realização de práticas esportivas nas escolas 
municipais.

4.  Aumentar o investimento no esporte e iniciar parcerias com a iniciativa privada para 
esta finalidade.

5.  Valorizar e apoiar todas as dimensões do esporte: amador (por meio das ligas, clubes 
e demais organizações), recreativo e profissional.

6.  Aprimorar os campeonatos já existentes, dando total apoio a todos, além da 
realização de mais campeonatos de várias práticas esportivas.

7.  Apoiar o futebol de campo como espaço de convivência coletiva e democratizar o uso 
dos campos destinados à sua prática.

8. Revigorar campos e quadras em bairros, proporcionando assim, lazer para a população 
local.

9. Criar um projeto para promover a prática correta de atividades físicas como 
caminhadas, recuperação de cardíacos, acompanhamento de hipertensos, entre 
outros.

10. Implementar projetos sociais voltados para o esporte, como futebol e vôlei.

11. Construção de uma quadra de esportes ou espaço de lazer no Bairro Mangabeiras.

12. Construção de uma quadra de esportes ou espaço de lazer no Bairro João Paulo II.

13. Construção de uma quadra de esportes ou espaço de lazer que atenda a região 
abrangendo os Bairros Jardim Serra Azul, Atalaia, Queiroz, Paraiso, Tiradentes, 
Vivendas do Vale Coqueiral.

SEGURANÇA ALIMENTAR 

1.  Incentivar junto à população a realização de um programa de alimentação saudável, 
com o plantio de hortas comunitárias para o sustento, bem como para geração de 
rendas.

2.  Aumentar o acesso da população de baixa renda a alimentos de qualidade, 
oferecendo cursos e visitas domiciliares para o cultivo em casa de frutas, verduras, 
legumes e outros alimentos.
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3.  Estimular a criação de hortas nas escolas municipais com o objetivo de realizar 
atividades educativas para os alunos.

4.  Promover uma ampla campanha de combate ao desperdício alimentar.

INCLUSÃO SOCIAL

1. Planejar programas e projetos de assistência social, tendo como centro a família e a 
comunidade.

2.  Estabelecer diretrizes para prestação de serviços sócio assistenciais, definir padrões 
de qualidade e implementar mecanismos de controle e avaliação dos serviços das 
entidades parceiras da Prefeitura.

3.  Aperfeiçoar a rede de Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) para atender 
a demanda do município nas regiões de maior vulnerabilidade.

4. Amparar a população vulnerável, com a construção de um conjunto habitacional. 

5. Ampliar o credenciamento de entidades e organizações parceiras da Prefeitura.

6.  Aumentar a oferta de programas complementares, como microcrédito, capacitação 
profissional, alfabetização de adultos, cooperativismo e ações de educação, cultura, 
esporte e lazer para famílias em situação de vulnerabilidade social.

7.  Apoiar e aperfeiçoar os programas já existentes no município.

8.  Implementar projetos sociais de Futebol, Vôlei, Música e informática, em parceria 
com as Secretarias de Educação, Esporte e Setor de Cultura.

9.  Viabilizar junto ao Governo Federal e/ou Governo Estadual convênio para construção 
a de uma Unidade destinada à APAE de Mateus Leme.

10. Firmar convenio com o Lar São Mateus para viabilizar a ampliação de sua sede.

11. Implantação de projetos sociais que inclua crianças e adolescentes em atividades 
complementares ao currículo escolar em Azurita.

12. Implantação de Projeto Municipal, com atividade de capacitação para os adolescentes 
e jovens, voltadas ao primeiro emprego.
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CRIANÇA E ADOLESCENTE

1.  Realizar ações nas áreas da Assistência Social, Cultura, Educação, Esportes Lazer e 
Saúde, com foco na prevenção e na atenção à família.

2.  Focar as atividades socioeducativas para crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade, com ênfase para as ações voltadas à permanência e ao sucesso na 
escola.

3. Implementar a pratica do Xadrez nas escolas, nos projetos sociais de forma a 
desenvolver o raciocino das crianças e adolescentes. 

4.  Fortalecer e aumentar a capacidade de atendimento dos programas contra a 
violência, abuso, maus-tratos, exploração sexual e crueldade em relação à criança e ao 
adolescente.

5.  Aderir ao Programa de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
para fomento e apoio a planos, programas e projetos municipais/regionais de 
atendimento e proteção à criança e ao adolescente vítima de violência e ao 
adolescente em conflito com a lei, em parceria com os governos federal e estadual.

6. Manter e incrementar os espaços existentes destinados ao atendimento ao menor 
desamparado e vulnerável, mantendo as atividades sociais de contra turnos escolares.

MULHERES, POLÍTICA DE GÊNERO, TERCEIRA IDADE

1.  Ampliar e divulgar os serviços de atendimento às mulheres vítimas de violência.

2.  Apoiar e reivindicar que sejam aplicadas as medidas previstas na Lei Maria da Penha.

3.  Efetuar atendimento integral, de qualidade e humanizado às mulheres em situação de 
violência, além de ações que tem como objetivo reduzir os índices de violência contra 
as mulheres.

4. Consolidar as políticas públicas que garantam a defesa dos direitos dos setores 
socialmente e culturalmente discriminados.

5.  Potencializar a nível municipal as ações contra quaisquer preconceitos.

6. Oferecer condições de aproveitamento, pelos idosos, dos espaços existentes, com 
ofertas de serviços e atividades de convivência.

7. Incentivar a produção cultural e de lazer para as pessoas idosas.
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JUVENTUDE

1. Incentivar e apoiar juntamente com a iniciativa privada, a maior oferta e qualidade de 
locais para encontros de jovens e adolescentes.

2.  Transformar as praças públicas em espaços destinados a ações esportivas e culturais, 
respeitando a diversidade das regiões do município.

3. Promover campanhas informativas sobre sexualidade e contra as drogas.

4. Manter os projetos com a PMMG no combate a DROGAS.

5.  Realização de eventos que proporcionam aos jovens lazer, cultura e esporte com 
segurança.

TRANSPORTE E TRÂNSITO

1. Estender para vários bairros e distritos o serviço de atendimento aos usuários de 
transporte coletivo.

2.  Concentrar esforços para valores justos de tarifa.

3. Implementar o funcionamento o Departamento de Trânsito visando à elaboração de 
soluções e iniciativas de melhorias na área.

4.  Criar um plano de estatísticas de acidentes de trânsito, visando à identificação dos 
locais de maior incidência de acidentes para direcionar as intervenções de engenharia, 
operação, fiscalização e educação de trânsito.

5.  Implantar programa de segurança para o pedestre e crianças, inclusive no entorno das 
escolas.

6.  Criar um programa de educação para o trânsito voltado para os pedestres, condutores 
e passageiros.

7. Dar continuidade aos serviços de manutenção e implantação de sinalização viária e 
semafórica, dentro do Programa Cidade Acolhedora

8.  Preparar a cidade para os impactos do crescimento de nossa região, minimizando seus 
efeitos negativos no trânsito.

HABITAÇÃO

1. Reduzir o déficit habitacional, buscando diferentes linhas de financiamento e ações 
de parcerias.
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2. Fortalecer a Defesa Civil criando o Plano Municipal de Eliminação das Áreas de Risco.

3.  Realizar a regularização fundiária das áreas já ocupadas.

4. Elaborar juntamente com a população e associações representativas o Plano 
Municipal de Habitação, Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, que irá definir 
as ações a serem tomadas pela Prefeitura em curto, médio e longo prazo.

5. Melhorar a qualidade do ambiente urbano e implementar uma política habitacional 
compatível com as políticas de gestão e de saneamento ambiental, em especial em 
áreas de risco e de preservação ambiental.

POLÍTICA URBANA

1.  Promover a urbanização principalmente nos bairros e distritos, com pavimentação 
de ruas, instalação de redes de esgoto, água, energia elétrica e iluminação pública.

2. Implantar política de controle de poluição visual na cidade.

3.  Priorizar a execução de obras viárias que façam a ligação entre os bairros e o 
centro da cidade, incentivando o uso do transporte coletivo.

4. Avançar com o Programa Cidade Acolhedora, com um planejamento eficaz dos 
trabalhos de manutenção de serviços essenciais como capina, limpeza de bueiros, 
poda de árvores, pintura de ruas, sinalização, iluminação, garantido uma cidade 
limpa e bem cuidada.

5.  Realizar a arborização e o ajardinamento dos espaços públicos, conservando   os 
espaços como as praças públicas e o Parquinho da Criança.

6. Aperfeiçoar e ampliar o sistema de coleta seletiva, coleta de resíduos e limpeza 
urbana.

7.  Melhorar as condições de acessibilidade nas calçadas e passeios públicos.

8. Pavimentar as vias do Setor Industrial;

9. Concluir a revisão do Plano Diretor, buscando compatibilizar a ocupação do solo 
urbano com diretrizes que assegurem o desenvolvimento sustentável, e rever a 
legislação já aprovada, visando sua simplificação.

SEGURANÇA

1.  Instalar um Posto Policial bem estruturado e com policiamento em Azurita e Serra 
Azul;

2. Fortalecer o policiamento em Mateus Leme, com maior estrutura e apoio as 
Polícias Militar e Civil.
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3.  Implantar um amplo sistema de monitoramento das principais vias e 
equipamentos públicos, por meio de câmeras de vídeo, para prevenir e inibir a 
violência urbana.

4. Elaborar o Plano Municipal de Segurança, com participação de representantes dos 
diversos segmentos da sociedade, assim como entidades e órgãos públicos ligados 
à segurança pública.

5. Estender a iluminação pública nos bairros e distritos e realizar a troca da 
iluminação pública do centro da cidade, por uma iluminação mais moderna e 
eficaz.

6. Viabilizar junto ao Governo Federal e/ou Governo Estadual convênio para a para a 
implantação de uma Guarda Municipal (vigilância Municipal) no centro da cidade e 
dos Distritos.

GESTÃO AMBIENTAL, ÁGUA, ESGOTO, DRENAGEM E RESÍDUOS SÓLIDOS

1.  Estruturar e equipar a Secretaria de Meio Ambiente para que a população tenha 
políticas efetivas de proteção ao meio ambiente;

2.  Criar sistema de monitoramento de áreas de risco, articulado com a Defesa Civil, e 
executar as obras prioritárias.

3.  Promover a Educação Ambiental na Rede Municipal de Ensino.

4.  Rever o contrato entre a Prefeitura e a COPASA para os serviços de água e esgoto, e 
exigir da COPASA a execução das obras dentro dos prazos previstos no cronograma de 
obras anexo ao contrato.

5. Continuar as ações para ampliação e diversificação da cobertura das redes de 
abastecimento de água e do esgotamento sanitário no município.

6. Elaborar e implementar em parceria com os Governos Federal e de Minas Gerais a 
captação das águas das chuvas.

7.  Combater enchentes, executando obras de drenagem, desenvolvendo projetos de 
recuperação de APPs (Áreas de Preservação Permanente).

8.  Incentivar as práticas de redução, triagem, reciclagem e reutilização de resíduos 
sólidos, bem como a organização e apoio as associações e aos catadores, 
proporcionando geração de emprego e renda.
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DESENVOLVIMENTO, GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 

Centro de Desenvolvimento Municipal

1. Expandir as ações do Centro de Desenvolvimento Municipal, estimulando programas 
de estímulo à inovação e ao desenvolvimento tecnológico, apoiando especialmente as 
pequenas e médias empresas.

2. Incrementar o Centro de Desenvolvimento Municipal oferecendo em convênio com o 
Sebrae e Fiemg, cursos profissionalizantes.

3. Através do Centro de Desenvolvimento Municipal, intensificar a formalização e a 
capacitação dos empreendedores, incentivando a abertura de micro e pequenas 
empresas.

4. Apoiar o Agricultor e o Produtor Rural e através da Emater, oferecer capacitação e 
oficinas para os produtores rurais, em parceira    com o Centro de Desenvolvimento 
Municipal.

5. Oferecer, através do Centro de Desenvolvimento Municipal a qualificação de micro e 
pequenos empreendedores, além de consultoria e acompanhamento do seu negócio, 
ampliando as capacitações para incentivar e aprimorar os futuros empresários do 
Município.

6. Oferecer cursos de qualificação profissional, disponibilizando por meio do Centro de 
Desenvolvimento Municipal, cursos profissionalizantes gratuitos aos trabalhadores 
que buscam qualificação e aperfeiçoamento, para a sua inserção no mercado de 
trabalho.

7. Fortalecer e implantar mais redes de telecentros públicos voltados para a inclusão 
digital, especialmente da juventude.

8. Manter um diálogo permanente com as empresas, contribuindo para o crescimento 
econômico e industrial do município.

9.  Incentivar e apoiar a instalação de indústrias em Mateus Leme e nos distritos de 
Azurita e Serra Azul.

10. Incentivar a iniciativa privada a oferecer mais oportunidades para jovens a procura do 
Primeiro Emprego.

11.  Fortalecer e aproximar o SINE para as ações do Centro de Desenvolvimento Municipal 
visando facilitar o encaminhamento das pessoas ao mercado de trabalho.
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12. Dar ao Convênio celebrado entre o Município e o Instituto Mineiro de Agropecuária 
–IMA-, o formato de desenvolvimento do setor pecuário, estendendo suas ações à 
capacitação dos pequenos produtores rurais em parceria com o Centro de 
Desenvolvimento Municipal.

13.  Estimular o desenvolvimento da prática do cooperativismo.

14.  Realizar parcerias com organizações para capacitação profissional.

15. Elaborar leis e incentivos para o a maior oferta do primeiro emprego.

16. Viabilizar em parceria com a iniciativa privada, a abertura de pontos para atendimento 
e de pagamento de contas em Azurita e em Serra Azul.

17. Estabelecer parcerias com entidades e associações, para proporcionar o aumento da 
oferta de cursos e de emprego.

18. Cadastrar apicultores, agricultores e outros pequenos produtores rurais de forma a 
diagnosticar suas necessidades e proporcionar   capacitação constante e a inserção no 
mercado produtivo/consumidor.

19. Cadastrar as produtoras artesanais de biscoitos, salgados, doces e outras pequenas 
economias   para em contato constante oferecer a este segmento apoio e mercado e 
capacitação, como fonte de emprego e renda.  

20. Realizar cursos de capacitação no processamento de alimentos 

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

1. Instituir novos canais de participação do cidadão junto à Administração;

2.   Democratizar a elaboração do Orçamento Municipal, promovendo a participação 
da sociedade no planejamento, no acompanhamento e na fiscalização da execução 
orçamentária.

3. Difundir a experiência do Orçamento Participativo nas diversas regiões do 
município, reforçando o caráter democrático sobre as ações da administração 
municipal.

4.  Promover o contato constante entre o Prefeito e os representantes de bairros e a 
população em geral, ouvindo todas as reivindicações e realizando melhorias.

5.  Proporcionar e promover a articulação entre os diversos canais de participação 
cidadã, na esfera municipal, estadual ou federal.
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6. Estender os canais de transparência dos atos municipais do executivo em 
linguagem simples e acessível;

RELAÇÃO COM AS COMUNIDADES RELIGIOSAS

1. Criar e manter canais de diálogo permanente com as comunidades religiosas, 
buscando apoio para ações sociais e de interesse público.

2.  Realizar ações e serviços por meio dos quais as comunidades religiosas possam 
contribuir para a coletividade, em parceria com a administração municipal.

3. Apoiar todos os eventos que fomentem a religiosidade no município, respeitando a 
diversidade religiosa.

MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA ADMINISTRATIVA

1. Avaliar o Estatuto dos Servidores e do Magistério para rever e garantir os direitos 
dos servidores;

2. Avaliar o plano de Cargos e Salários do servidor público municipal, sempre com 
foco nos direitos dos servidores.

3. Dispor de atendimento administrativo periodicamente em distritos e povoados do 
Município, proporcionando atualização de documentos, emissão de carteira de 
identidade, serviços médicos preventivos (aferição de pressão, glicose), divulgação 
do Centro de Desenvolvimento Municipal, realização de requerimentos por 
serviços públicos;

4.  Realizar programa de formação continuada para os servidores públicos, 
promovendo uma nova dinâmica organizacional baseada na promoção da 
qualificação e no desenvolvimento das pessoas.

5.  Modernizar o processo de trabalho, com a implantação de sistemas tecnológicos 
capazes de agilizar o fluxo de informações e melhorar a qualidade dos serviços.

6.  Garantir que os servidores participem de forma concreta na discussão, na 
implantação e na avaliação das ações realizadas.

7.  Implantar o planejamento estratégico que envolva todas as ações da Prefeitura, 
onde cada secretaria terá metas a serem cumpridas.

8. Organizar a estrutura organizacional de forma que atenda as metas do Programa 
de Governo e que diminua os níveis hierárquicos, garantindo que as decisões 
aconteçam mais rapidamente dentro da máquina administrativa.

9. Estruturar e fortalecer os setores de controle e fiscalização de forma a dirimir 
riscos e desvios, atuando em parceria com Órgãos de Controle Externos. 
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10.  Implantar sistemas de Tecnologia de Informação na busca de agilidade, 
simplificação das tarefas, redução de custos e prestação direta e transparente de 
serviços e informações aos munícipes.

11. Adquirir equipamentos e máquinas novas para atender a demanda da população, 
inclusive em pavimentação e manutenção de estradas, sendo a falta de 
manutenção das estradas o maior problema na área rural.

12. Realocar a Secretaria Municipal de Obras para espaço mais adequado às suas 
necessidades, de forma a proporcionar melhores condições de trabalho, 
organização dos setores, segurança e conforto aos usuários.

13.  Proporcionar fácil acesso à população no acompanhamento e conhecimento dos 
processos licitatórios, contratações e valores gastos pela Prefeitura, através dos 
canais de transparência e oficiais.

14. Ampliar os serviços públicos disponíveis na internet- para proporcionar maior 
comodidade aos contribuintes.

15.  Ampliar a atuação da Central de Treinamento e Desenvolvimento da Prefeitura, 
proporcionando a constante atualização e capacitação dos servidores em suas 
diversas áreas de atuação;

16.  Disponibilizar pontos de internet gratuita- Acesso individual do cidadão a internet 
em locais públicos como praças, parques, terminais de transporte coletivo, 
ginásios esportivos, bibliotecas, entre outros.

Mateus Leme - Minas Gerais

Júlio Fares e Dr. Coutinho


